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CERTIDÃO DE PUBUCMO 
Ce'tifico para os dedos fins de fé pbtica rue o PORTARIA N.° 082/2025 - DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 
presente ato foi pub;icadc' no Dria Oficial EetronicO 

de Glória 	oac7 Di 1 
 

Data: .......... 
Dispõe sobre a Cedência do Servidor, e 

,-ç Agente Téc. Administrativo 	
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, Julio Cleverton dos Santos, 

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 

Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 

RESOLVE: 

Art. 10 - Autorizar a cedência do servidor JAQUELINE DOS SANTOS 

DUARTE, matricula n° 1304-1, detentora do cargo de Professor de Inglês 20 h/a, sob vinculo 

efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura para o Prefeitura Municipal de 

Ivinhema/MS, em Permuta com a servidora Keli Barbosa da Silva, matricula 56880-1, detentora 

do cargo de Professor de Nível II à V- 20 hla, com ônus para origem, conforme Termo de 

Convênio de Cooperação Mútua n° 002/2025, no período de 03/02/2025 à 31/12/2025. 

Art.20  - 	Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados-MS, 03 de fevereiro 2025. 

Jud 


